
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA

VARA CÍVEL DE JOAQUIM TÁVORA - PROJUDI
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Autos nº. 0000130-90.2019.8.16.0102

Acolho o pedido das partes.

Com fulcro no art. 7-A da Lei nº 11.101/05, determino a instauração, de
ofício, de incidentes de classificação de crédito público para as Fazendas Nacional e Estadual.

Após a instauração dos incidentes, façam os novos autos conclusos para a
determinação das diligências cabíveis.

Int. Dil. necessárias.

 

Joaquim Távora, data do sistema.
 

Marco Antonio Venancio de Melo
Magistrado
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